
CONSELHO SUPERIOR  

RESOLUÇÃO Nº 09, DE 28 DE ABRIL DE 2008 

   

Homologa modelo de alocação de vaga 
docente da UFJF.  

   

   

O Conselho Superior da Universidade Federal de Juiz de Fora, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o que consta do Processo 23071.003709/2008-94, e o que 
foi deliberado em sua reunião extraordinária do dia 28 de abril de 2008,  

RESOLVE:  

Art. 1° - HOMOLOGAR o modelo de alocação de vagas docentes da Universidade 
Federal de Juiz de Fora, cujos provimentos foram autorizados pela Portaria nº 1.262, de 
27 de dezembro de 2007, do Ministério da Educação, nos exatos termos estabelecidos 
no Anexo I desta Resolução.  

Art. 2º - Da aplicação dos critérios definidos para a distribuição das vagas resulta a 
Planilha que compõe o Anexo II desta Resolução.  

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.  

Juiz de Fora, 28 de abril de 2008 

 

Basileu Pereira Tavares 

Secretário Geral  

 

 

Prof. Dr. Henrique Duque de Miranda Chaves Filho  

Reitor 


